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Planos de s 
PROPOSTA DA CÂMARA ACABA COM PERÍODO DE CARÊNCIA 

Já estão nas mãos do minis-
tro da saúde, Henrique Santillo, 
as propostas para regulamenta-
ção dos planos de saúde priva-
dos, elaboradas pela comissão 
de Seguridade Social da Câma-
ra dos Deputados, a pedido do 
presidente Itamar Franco. As 
normas tornam obrigatório, en-
tre outras coisas, o atendimento 
a pacientes com doenças infec-
ciosas (inclusive Aids) e men-
tais. Elas proíbem ainda o au-
mento das mensalidades em 
função da idade do segurado —
caso participe do plano há mais 
de cinco anos — eliminam o pe-
¡todo de carência e determinam 
cilte'o aumento das prestações 
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FQ poder públi-
có, hão pode mais 
se-omitir sobre a 
questão da exces-
siva• -autonomia 
destas empresas", 
cfir,o, deputado 
~lio Ferreira 
Lima (PMDB-
PE),-  presidente da 
Comissão de Seguridade. Até 
hoje, as empresas que prestam 
serviço de saúde estabelecem 
suas próprias normas, freqüen-
temente questionadas por 32 
milhões de usuários. "Recebo 
centenas de reclamações à res-
peito destes serviços", explicou 
Ferreira Lima. 

Caberá ao ministro Henrique 
SantiIlo e à Comissão decidir se 
as propostas serão avaliadas pe-
lo Congresso como projeto de 
lei; ou se a regulamentação po-
derá ser feita integral ou par-
dahnente por meio de portaria 
ministerial. Não há consenso. 
Maurílio Ferreira Lima é favo-
rável a que sejam determinadas 
via portaria por ser, segundo 
ele, o meio mais ágil de obter a 
regulamentação. "Evitaria os 

Ifortes lobbies no Congresso",  

afirmou. Para o relator das 
propostas, deputado Liberato 
Caboclo (PDT-SP), a proposta 
deve ser transformada em um 
"enxuto" projeto de lei da Co-
missão, deixando a regulamen-
tação a cargo do Executivo. 

Tanto Caboclo quanto Mau-
rílio Ferreira Lima admitem, 
contudo, que será mais difícil 
garantir o cumprimento da re-
gulamentação, uma vez que as 
propostas apresentadas ao mi-
nistro não prevêem qualquer ti-
po de punição para as empre-
sas. "A regulamentação so-
mente será eficaz se previr pu-
nições, que podem incluir até a 
suspensão do funcionamento 
da empresa", afirmou Maurí-

lio. "Existe o Có-
digo Penal, que 
prevê as ações de-
correntes e que-
bra de contrato", 
opinou Liberato 
Caboclo. "Mas é 
bem mais demo-
rado recorrer à '; 
Justiça", reco-
nheceu. 

Se as propostas 
forem aprovadas, 
as atividades des- 

sas empresas passarão a ser au-
torizadas, regulamentadas e 
fiscalizadas por um órgão do 
Ministério da Saúde, que esta-
belecerá os critérios para con-
tratação e crednciamento de 
profissionais de saúde. As em-
presas terão que garantir o se-
guro ou resseguro, que cobrirá: 
a inadimplênciado usuário de-
sempregado por seis meses; a 
internação prolóngada da pes-
soa que reside só e não tem au-
xílio para tratarhento em casa; 
a própria empresa no caso de 
inviabilidade transitória; aci-
dentes fortuitoS (inundações, 
incêndios, abàlos sísmicos, 
etc.), a preservação dos direitos 
do usuário numa nova empre-
sa, em caso de falência ou ex-
tinção da empresa contratante 
original. 
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